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ENTO E RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 16
O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E S

DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 HS ALTO

RATIVO DIGITAL Nº: 28.999/2017

sente instrumento, na melhor forma d
nicípio de São José dos Campos,
Senhor Secretário de Saúde, Osw

o, CPE nº 920.518.638-49, RG nº
o, a INCS - Instituto Nacional de €C
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bs na Unidade de Pronto Atendimento
jo uso fica permitido pelo período d
to, em conformidade com as seguintes
aditar o Contrato de Gestão nº 163

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Primeira - O presente TERMO DE ADITAMENTO tem
gação do Contrato de Gestão, por um período de
nos termos da justificativa lançada no
rativo nº 28.999/2017 a fls. 6399 e 6498, pass
to para o dia 26/05/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO ADITAMENTO

Segunda - Em face do presente aditivo, a e
contrato no novo período ora aditado pass

ado ao Plano de Trabalho de fls. 6150/6167
ário de Custeio de fls. 6260 e o novo Cro
so de fls. 6497, todas do processo adminis
017, que ora passam a ser partes integrantes
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Terceira - Por força da celebração do presen
to de gestão, nos moldes pactuados, passa a te
no montante de R$ 14.719.111,08 (Catorz
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Estado de São Paulo

e dezenove mil, cento e onze reais e oito centavos)
pela CONTRATANTE na forma e periodicidade estabelecida
ama de desembolso, sem prejuízo de oportunas alterações
s na forma em que vir a ser estabelecido por meio de
ivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIFICAÇÃO
uarta - Fica retificada para todos os fins de direito a
«2 a fim de constar como início da execução contratual
27/05/2017, nos termos da justificativa que consta do
o parecer jurídico de fls.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Quinta - As partes ratificam as demais disposições
do CONTRATO DE GESTÃO em referência não especificamente
pelo presente instrumento.

am o presente.
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